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Número: 0183801-33.2015.8.13.0105 
 

Classe: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Comarca de Governador Valadares 

 Última distribuição : 06/05/2015 

 Valor da causa: R$ 163.762,09 

 Processo referência: 0183801-33.2015.8.13.0105 

 Assuntos: Multas e demais Sanções 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
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ESTADO DE MINAS GERAIS (EXEQUENTE)

JULIANA PADILHA NUNES MATTAR (ADVOGADO)

ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)

THIAGO JOSE TEIXEIRA DE ASSIS COELHO (ADVOGADO)

CARLOS FANI MACHADO (EXECUTADO(A))
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de Governador Valadares / 4ª Vara Cível da Comarca de Governador Valadares

Praça do XX Aniversário, sem número, - até 870/871, Centro, Governador Valadares
- MG - CEP: 35010-140

  

 

PROCESSO Nº: 0183801-33.2015.8.13.0105 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

ASSUNTO: [Multas e demais Sanções] 

AUTOR: ESTADO DE MINAS GERAIS CPF: 18.715.615/0001-60

RÉU: CARLOS FANI MACHADO CPF: 151.601.816-87 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pelo ESTADO DE MINAS GERAIS contra
CARLOS FANI MACHADO que, durante o curso do processo, pediu a extinção do processo por
cancelamento da Dívida Ativa.

É o brevíssimo relato. D E C I D O.

Inexistindo nos autos fatos impeditivos ao pedido da exequente.

Ante o exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,  com apoio no Art. 26 da lei 6830/80.

Isentos de custas.
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P.R.I.

Governador Valadares, data da assinatura eletrônica.  

 

 JOSE ARNOBIO AMARIZ DE SOUZA

Juiz(íza) de Direito

 4ª Vara Cível da Comarca de Governador Valadares
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